


1. A Fiscalização das ILPIs e o Ordenamento 

Jurídico. 

* Constituição Federal de 1988.

* Política Nacional do Idoso Lei nº8.842 de 04 de janeiro de 1994.

Estatuto do Idoso Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003.

*Lei Nº 13.438, de 07 de janeiro DE 2004 (Bombeiros/Prevenção).

Resolução RDC ANVISA nº 502, de 27 de maio de 2021.

* Resolução CNMP n° 154, de 13 de dezembro de 2016.



2. Metodologia das Inspeções.

Metodologia híbrida: Virtual/Presencial (Pandemia de Covid-19);

Dados gerais da instituição: natureza jurídica, documentação legal

(Alvará de funcionamento, alvará sanitário, certificação de conformidade do

CBM e registro no CMDPI)

Infraestrutura física do imóvel

Informações gerais das pessoas idosas residentes;

Quadro de recursos humanos (equipe técnica);

Processos operacionais.



3. Dados Gerais de Fortaleza.

Fortaleza: 26 instituições com 748 idosos
1 pública (Estado do Ceará);
4 filantrópicas;

21 privadas.

A única ILPI pública mantida pelo Estado do Ceará e
as filantrópicas estão, praticamente lotadas, e
funcionando no limite de suas capacidades
operacionais. Lista de espera de crescente.
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Ações Judiciais

1. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - (Procedimento Administrativo nº 09.2018.00000566-5).

Processo nº 0810096-64.2021.8.06.0001.

Requerente: Ministério Público do Estado do Ceará

Requerido: Espaço de Bem Estar Socorro Oliveira

Requerido: Município de Fortaleza

Data do protocolo: 28/10/2021.

Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública.

Principais irregularidades: 1) Mescla de Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência, a proprietária sequer sabia o número

de pessoas institucionalizadas. 2) Ausência de licença sanitária e inscrição no CMDPI. 3) Alimentos com prazo de

validade expirados, impróprios para o consumo, bem como, espaços desorganizados. 4) ILPI não possui instalações

físicas em condições de habitalidade, higiene, salubridade e segurança para às pessoas idosas. 5) O Espaço de Bem

Estar Socorro Oliveira não cumpriu o termo de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público em

16/12/2020. 6) Deficiência do quadro de pessoal.





Ações Judiciais

2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - (Procedimento Administrativo nº 09.2021.00000205-4).

Processo nº 0810097-49.2021.8.06.0001.

Requerente: Ministério Público do Estado do Ceará

Requerido: Liga Evangélica de Assistência Érico Mota

Requerido: Município de Fortaleza

Data do protocolo: 28/10/2021.

Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública.

Principais irregularidades: 1) Ausência de certificado de conformidade, alvará de funcionamento, licença sanitária e

inscrição no CMDPI. 2) A ILPI encontra-se funcionando com suas instalações físicas em má condições de habitalidade,

higiene, salubridade e segurança. 3) A Liga Evangélica de Assistência Érico Mota não cumpriu o termo de ajustamento de

conduta celebrado com o Ministério Público em 26/11/2020. 4) Deficiência do quadro de pessoal.





Ações Judiciais

3. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - (Procedimento Administrativo nº 09.2017.00000343-0).

Processo nº 0810203-11.2021.8.06.0001

Requerente: Ministério Público do Estado do Ceará

Requerido: Lar de Idosos Santa Terezinha de Lisieux

Requerido: Município de Fortaleza

Data do protocolo: 10/11/2021

Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública.

Principais irregularidades: 1) Ausência de licença sanitária e inscrição no CMDPI. 2) Alimentos com prazo de validade

expirados, impróprios para o consumo, bem como, espaços desorganizados. 3) ILPI não possui instalações físicas em

condições de habitalidade, higiene, salubridade e segurança para às pessoas idosas. 4) O Lar de Idosos Santa

Terezinha de Lisieux não cumpriu o termo de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público em 17/12/2020.

5) Deficiência do quadro de pessoal.





Ações Judiciais

4. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - (Procedimento Administrativo nº 09.2021.00001193-1). 

Processo nº 0810201-41.2021.8.06.0001

Requerente: Ministério Público do Estado do Ceará

Requerido: Lar de Idosos Nancy Bezerra Guedes

Requerido: Município de Fortaleza

Data do protocolo: 10/11/2021

Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública.

Principais irregularidades: 1) Ausência de certificado de conformidade, alvará de funcionamento, licença sanitária e

inscrição no CMDPI. 2) O Núcleo de Apoio Técnico - NATEC, verificou alimentos com prazo de validade expirados,

impróprios para o consumo, bem como, espaços desorganizados. 3) A Agência de Fiscalização de Fortaleza lavrou o

Auto de Infração nº 0134830, onde apontou que a ILPI encontra-se funcionando com suas instalações físicas em má

condições de habitalidade, higiene, salubridade e segurança. 4) O Lar de Idosos Nancy Bezerra Guedes não cumpriu o

termo de ajustamento de conduta celebrado com o Ministério Público em 06/05/2021. 5) Deficiência do quadro de

pessoal.





Conclusão.
A Fragilidade da Política Municipal no Setor de
Abrigamento de Pessoas Idosas

Ação Civil Pública nº014.4663-17.2011.8.06
Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) MPCE X FORTALEZA: 28/12/2017,

por meio do Secretário Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (atual SDHDS

Instalação de 07 ILPIs (01) ILPIs por Regional.

2018: Secretaria Executiva Regional I;
2020: Secretaria Executiva Regional II;
2022: Secretaria Executiva Regional III;
2024: Secretaria Executiva Regional IV;
2026: Secretaria Executiva Regional V;
2028: Secretaria Executiva Regional VI;
2030: Secretaria Executiva Regional VII

3ª Vara da Fazenda Pública



Obrigado!

alexandre.alcantara@mpce.mp.br


